
COBERTURA Nº 05.01 - ALAGAMENTO E INUNDAÇÃO  
 
1 - RISCOS COBERTOS 
 
1.1 Esta Seguradora responderá, até o Limite Máximo de Indenização expressamente 

fixado pelo Segurado para a presente cobertura, pelas perdas e/ou danos materiais 
causados aos bens descritos nesta apólice por: 

 
a)  entrada de água no local segurado proveniente de aguaceiro, tromba d’água ou 

chuva, seja ou não conseqüente da obstrução ou insuficiência de esgotos, galerias 
pluviais, desaguadouros e similares; 

 
b)  enchentes; 
 
c) inundação resultante exclusivamente do aumento do volume de água de rios e de 

canais alimentados naturalmente por esses rios, lagos, lagoas e represas; 
 
d) água proveniente da ruptura ou transbordamento de reservatórios, adutoras, 

encanamentos e canalizações, desde que não pertencentes ou localizados no prédio  
objeto da cobertura desta apólice. 

 
1.2 Para fins desta cobertura, compreende-se como um mesmo evento a manifestação 

dos fenômenos cobertos, ainda que de forma não contínua, durante um período de 
72 horas, inclusive para aplicação da franquia prevista na Cláusula 7ª desta 
Cobertura.  

 
1.3 São também indenizáveis por esta cobertura as perdas e/ou danos materiais 

decorrentes de: 
 
a) impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por motivos de força maior; 
 
b) providências tomadas para  o combate à propagação dos riscos cobertos; 

c) deterioração de bens garantidos, guardados em ambientes frigorificados, em virtude 
de paralisação do respectivo sistema de refrigeração, desde que tal paralisação seja 
resultante direta e exclusivamente de alagamento ou inundação na área onde 
estiverem os bens segurados. 

 
1.4 São ainda garantidos por esta cobertura os desembolsos previstos no subitem 2.3 das 

Condições Gerais desta apólice, bem como despesas de desentulho. 
 
2 - RISCOS EXCLUÍDOS  
 
2.1 Sem prejuízo das exclusões previstas na Cláusula 3ª - Riscos Excluídos das 

Condições Gerais da apólice, esta cobertura não garante quaisquer danos 
causados direta ou indiretamente por: 

 
a) Água de chuva quando penetrando diretamente no interior do prédio através 

de portas, janelas, vitrinas, clarabóias, respiradouros ou ventiladores abertos 
ou defeituosos; 



 
b) Ressaca e maremoto; 
 
c) Água de torneira ou registro, ainda que deixados abertos involuntariamente; 
 
d) Desmoronamento, salvo se diretamente resultante de risco coberto; 
 
e) Incêndio e explosão mesmo quando resultante de risco coberto; 
 
f) Vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo; 
 
g) Roubo ou furto, verificado durante ou depois da ocorrência de um dos riscos 

cobertos; 
 
h) Umidade e maresia; 
 
i) Água ou outra substância líquida qualquer proveniente de chuveiro 

automático (sprinkler) do imóvel segurado ou do edifício do qual seja o 
imóvel parte integrante, seja o vazamento acidental ou não; 

 
j) Infiltração de água, ou outra substância líquida qualquer, através de pisos, 

paredes e tetos, salvo quando conseqüente de risco coberto. 
 
3 - BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO 
 
3.1 Salvo estipulação expressa na apólice, não estão garantidos no âmbito desta 

cobertura os seguintes bens abaixo relacionados: 
 
a) linhas férreas, canais, pontes e superestruturas; 
 
b) máquinas perfuradoras de solo, estruturas provisórias, torres de eletricidade, 

poços petrolíferos, edifícios em construção ou reconstrução, hangares, galpões, 
telheiros, bem como os seus respectivos conteúdos; 

 
c) bens de terceiros recebidos em depósito, consignação  ou garantia; 
 
d) bens que se encontrarem fora  dos edifícios ou das construções descritas nesta 

apólice; 
 
e) fios ou cabos de transmissão de qualquer espécie; 
 
f) cercas, tapumes e muros; 
 
g) jóias, pedras e metais preciosos e semi-preciosos, pérolas, documentos de 

qualquer espécie (inclusive eletrônicos), coleções e objetos raros e de arte ou de 
valor estimativo, livros de qualquer espécie; 

 
h) papéis de crédito, dinheiro (em espécie e cheques), títulos e documentos de 

qualquer espécie representando valor; 
 



i) manuscritos, plantas, projetos, modelos, debuxos, moldes, clichês e croquis. 
 
4 - FORMA DE CONTRATAÇÃO  
 
4.1 Esta cobertura é contratada a Risco Total, respondendo esta Seguradora pelos 

prejuízos indenizáveis, isto é, os prejuízos que excedam à franquia e/ou participação 
obrigatória do segurado, se houver, até o limite máximo de indenização previsto na 
mesma, observado o disposto abaixo. 

 
4.1.1 Outrossim, se o Valor em Risco Atual apurado no momento de qualquer 

sinistro for superior ao Limite Máximo de Indenização constante da apólice, 
em caso de sinistro parcial, correrá por conta do Segurado a parte proporcional 
do prejuízo correspondente à razão entre o Limite Máximo de Indenização e o 
Valor em Risco apurado no momento do sinistro. 

 
4.1.2 Opcionalmente, a critério da Seguradora, poderá ser estabelecido nas 

Condições Particulares um fator de ajuste superior a 1 (um) a ser aplicado 
sobre LMI, em caso de sinistro parcial, a partir do qual haverá a redução da 
indenização.    

 
4.1.3 Se houver mais de um Limite Máximo de Indenização especificado na apólice, 

estes não se somam, nem se comunicam, não podendo o Segurado alegar 
excesso de Limite Máximo de Indenização em uma cobertura para 
compensação de insuficiência em outra. 

 
4.2 Opcionalmente esta cobertura, conforme definido nas condições particulares, poderá 

ser contratada: 
 

4.2.1 A 1º Risco Relativo: 
 

4.2.1.1 Tendo o Segurado pago o prêmio estabelecido com base na tabela de 
coeficiente de agravação adotado pela seguradora, calculado em função 
da relação entre o Limite Máximo de Indenização e o Valor em Risco 
declarado na apólice, esta cobertura funcionará a 1º Risco Relativo, 
respondendo esta Seguradora pelos prejuízos indenizáveis, isto é, os 
prejuízos que excedam à franquia estabelecida e/ou participação 
obrigatória do segurado, se houver, até o limite máximo de indenização 
previsto na mesma, observado o disposto abaixo. 

 
4.2.1.2 Outrossim, se o Valor em Risco Atual apurado no momento de qualquer 

sinistro for superior ao percentual fixado do Valor em Risco 
expressamente declarado na apólice, em caso de sinistro parcial, correrá 
por conta do Segurado a parte proporcional do prejuízo correspondente à 
razão entre o Valor em Risco declarado e o Valor em Risco apurado no 
momento do sinistro.  

 
4.2.1.3 O percentual mencionado no subitem 4.2.1.2 deverá ser estabelecido nas 

Condições Particulares desse seguro. 

 



4.2.1.4 Se houver mais de um Limite Máximo de Indenização especificado na 
apólice, estes não se somam, nem se comunicam, não podendo o 
Segurado alegar excesso de Limite Máximo de Indenização em uma 
cobertura para compensação de insuficiência em outra. 

 
4.2.2 A 1º Risco Absoluto: 

 
4.2.2.1 Tendo o Segurado pago o prêmio estabelecido, esta cobertura funcionará 

a 1º Risco Absoluto, respondendo esta Seguradora integralmente pelos 
prejuízos indenizáveis, isto é, os prejuízos que excedam àa franquia 
estabelecida e/ou participação obrigatório do segurado, se houver, até o 
limite máximo de indenização previsto na mesma.  

 
5 - VALOR EM RISCO E PREJUÍZO  
 
5.1 Serão adotados os seguintes critérios para determinação do Valor em Risco Atual 

apurado e dos prejuízos: 
 
5.2 No caso de Mercadorias e Matérias-Primas, tomar-se-á por base o custo de 

reposição, no dia e local do sinistro, tendo em vista o gênero do negócio do 
Segurado, limitado ao valor de venda se este for menor; 

 
5.3 No caso de edifícios, equipamentos e maquinismos, instalações, móveis e utensílios: 
 
a) Tomar-se-á por base o custo de reposição do bem sinistrado, no estado de novo, aos 

preços correntes, no dia e local do sinistro.  O Valor em Risco Atual é o valor dos 
bens em estado de novo, deduzida a depreciação pelo uso, idade e estado de 
conservação.  

 
a.1)  Para efeito de cálculo do Valor em Risco Atual, será considerada depreciação 

máxima de 50% (cinqüenta por cento) do Valor de Novo. 
 
a.2)  Quando o LMI (Limite Máximo de Indenização) for maior do que o Valor 

Atual (Valor de Novo menos a depreciação) e o Segurado iniciar os reparos ou 
reposição dos bens sinistrados no prazo máximo de 1 ano a partir da data do 
pagamento da primeira parcela da indenização, esta diferença servirá para 
garantir a depreciação antes deduzida, mediante o fornecimento dos 
comprovantes de despesas de matéria-prima e/ou mão-de-obra para 
reconstrução dos mesmos. 

 
b) Exclusivamente nos casos de danos parciais, ou seja, aqueles em que não ficar 

caracterizada a perda total dos bens sinistrados, conforme definido no item 6 desta 
cobertura, serão indenizáveis o total dos prejuízos correspondentes aos custos 
(material e mão-de-obra) para reparação dos respectivos danos sofridos pelos bens 
sinistrados, sem dedução de qualquer depreciação; 

 
c)  Não obstante o disposto na alínea “b” acima, se, em virtude de determinação legal ou 

por qualquer outra razão, não se puder repor ou reparar o bem sinistrado, ou 
substituí-lo por outro semelhante ou equivalente, a seguradora será responsável pela 
importância que seria devida se não houvesse tal impedimento. 



 
5.4 No caso de filmes, registros, documentos, manuscritos e desenhos, plantas e 

projetos, tomar-se-á por base o valor do material em branco mais o custo para copiar 
informações de meios de suporte ou de originais de geração anterior, sendo que esta 
apólice não cobre quaisquer outros custos, dentre eles o custo de pesquisas, 
engenharia ou outro, de restauração ou recriação de informações perdidas, inclusive 
elaboração de programas (“software”). 

 
6 - PERDA TOTAL  
 
6.1 Para fins deste contrato, ficará caracterizada a Perda Total quando: 
 
a) O objeto segurado é destruído, ou tão extensamente danificado, que deixa de ter as 

características do bem segurado; ou 
 
b) O custo de reconstrução, reparação e/ou recuperação do bem sinistrado atingir ou 

ultrapassar a 75% do seu valor atual. 
 
7 - FRANQUIA /PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (QUANDO ADOTADA ) 
 
7.1 Esta cobertura poderá estar sujeita a uma franquia e/ou participação obrigatória do 

segurado nos prejuízos indenizáveis, conforme discriminado nesta apólice. 
 
8 - DOCUMENTOS BÁSICOS PARA REGULAÇÃO DE SINISTROS 
 
8.1 Além dos documentos exigidos no subitem 16.3 das Condições Gerais desta apólice, 

sem prejuízos de outros, o segurado deverá apresentar dois orçamentos para reparo 
e/ou reposição dos bens atingidos. 

 
9 - RATIFICAÇÃO  
 
9.1 Ratificam-se os dizeres das Condições Gerais da apólice que não tenham sido 

alterados por esta cobertura. 


